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Câmaro tuÍ-uruicipaf {e Çajamar
{Estalo {e São Qau{o

CONTRATO N" 09/2020

pRocESSo DE DTSrENSA DE LrcITaÇÃo N" T4ir2ü20.
NOS TERMOS DA LEI FEDERAL N" 8.666193, DE 23 DE JULHO DE 19930 COM
alrrnaçÕns posrnRronps, E DEMATS NoRMAS REGULÂMENTÂRES
l.rlrcÁvgrs À rsrÉcrr, E DE coNFoRMTDADE coM As csuprçôus
ESTÂBELECIDAS NO EDITÀL. CÜ§TRÂTÂNTT: CÂNN*.RÀ MUNICIPÀL DE
CAJAMAR C.N.P.J. N": 51.447 .412ífit01-28
ENDER§ÇO: Av: Professor 'lYalter Ribas de Ândrade, no 555 Centro
Cajamarl§P.
REPRE§ENTÀNTE: Saulo Andersoa Rodrigues - Presidente
C0NTRATÂDA; BCS BÂRRELÀ CONSTRUÇÕ§S § SpRVIÇOS LTDÂ EPP, com
sede na Rua §antos, no l08o Altos de Jardanésia - Cajamar - SP, inscrita ra CNPJ sob
o no 31.6fi7.9571000b24, doravante denominada CONTRATADA, neste ato
representada por seu sócio Proprietário Sr. Rodrigo Magalhães dos Santos, brasileiro,
solteira, comerciante, portador do RG n.o 28.031.632-X, SSP-SP, e do CPF n.o

293.135.248-01, residente e domieiliado à Rua Santos, no 164 - casa 3 - Jsrdanêsia -
Cep: ü7786-7 45 - CajamarlSP.

CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO

Constihri objetc do presente termo, a Contatação ds Empresa para o gerencíamento de
ex*cução ds obras de construção de salas de apoio a administraçâo, ccnforme projeta
apresentado (dcto em anexo), nas dependências do pródio da Câmara Municipal de Cajamar

CLAUSULA SEGTINDA - DO VALOR,DO PAGAMENTO/ DA DOTAÇÂO

I - A ç*nkatante pagalrit a coaÍatada pela execuçâc dos serviços a quantia total de R§
27.559,8S (vinte e sete mil e quinhentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos);

II * O pagarnento será efetuado em pffcelas mediante medições e em até *5 {cinco)
dias após o reçebin:ent* daNsta Fisçal devidamente atestada pela ia Financeira.

III - Tadas as despesas oriundas da contrato correrão por Orçamentária n"
01.01.01.01.031.0078.2108.3.3.9S-39, Reserva no. 2A
suplementadas se necessíirio

-orçamento vigente,

gaat;{a rlral '{ila{*r Ri§as {e Ã*{rale n' 5Í5, Gairro Jígua Çria - - (EA: 07.V52-0{}0

QIiBX: (i 1) 1446-6148 / 4446-642a i 4446-6s44 / 4446-6066 - E-94ai{: s*íc. [icitacoes@canwraccjamar.sp.go.t,.6r



Câmara tuí.unicipa{ le Cajomar
{Esta{o le Sã.o Qau{o

CLAUSULA TERCEiRA DO eRAZO PARA rxeCUçÂO DO OBJETO DO
CONTRATO

I- O contrato terá prazo de vigência de i50 (cento e cinquenta) dias contados da data

de sua assinatura.

I1- A proponelte vencedora deverá por todo o período dc contrato, prestar os sen'iços"

na forura como foram propostos"

CLAUSULA QLIARTA - DA INEXECUCÀO T, DA RESCISÀO

I - A inexecuç.ão total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, com as conseqtiências

da lei, podendo ainda a Cârnara Municipal de Cajamar apiicar à CONTRATADA
inadimplente as seguintes sanções, isolada ou cumuiativamente:

a) advefiência;
b) rrrlta de Son (cinco por cento) clo valor total do contrato atualizado, que deverá ser

complementada se insuficiente, ate a correspondente parcela attalizada.
c) suspensão temporária de participação em licitação da Câmara MLuricipal de Cajarnar,

bem como cukos órgãos da Adrninistração direta e indireta da Municipalidade;
d) ação itdenizatória para ressarcimento dos danos ou prejuizos causados por açâo,

omissâo ou descumprimento do contrato.

CLAUSULA QUINTA - DOS TRIBUTOS

São de responsabilidade da CONTRATADA os tribr"itos federais, estaduais e rnunicipais
que incidam ou venham a incidir nos serviços que execlrtar por força do presente contrato.

CLÀUSULÀ SEXTA- DOS ÀCRESCIMOS OU SLIPRESSÕES DE S
I - Á. CONTRATADA fica obrigada a aceitar, ras mÊsmas condi
supressões de ató 25% (vinte e cinco por ceato) do valor inicial
contrata

presente

gr,e'úla t1»nf. xlatter fo6as [e )4nírade no 5i5, rBairro fuw itrin - {ajamar/Sa - {EiP: 07.7521}tt-t

A,.fitBX: i11) 4416-6Í48 / 4446-642t) / 4446-6844 / 4446-6066 -f,-94ai[: cmdc.ficitames@tcamaracajnmarsy.gov.6r



Câmara ÃVí-unicipa{ de Cajamar
lEstado de Sã.o Qau{o

cLAUSULA SETTMA - DA suBcoxrnarRçÀo

I - A CONTRATADA fica vedada de subcontratar os serviços objeto do preselte contratc.

cLAsuLA orrAvA - DA vrNcineçÃo

I - O presente conffato está vinculado à proposta da CONTRATADA;

CLAUSULA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro Distrital de Cajarnar, Cornarca de Jundiaí, para diriniir as questões
oriundas ou reiativas à execução deste contrato, não resolvidas na est-era Administrativa.

E por se acharem justas e contratadas, as partes assinam. perante as testemuúas abaixo, o
presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e validade, para que produza os efeitos
legais.

Câmara Municipal de Cajamar, 30 de junho de 2020

DE CAJAMAR
SÁULO ANDER
Presidente

GI]ES

ttt $u Àuà"
BC§ BÀRRELA CONSTRUÇGES E SERVIçOS LTDA EPP
Radriga Magalhâes dos Santas

Representante legal

TESTEMUNHAS:

1. 2.

,át'azida tÍtof. 'tlafter fo6as de l4nírade n' -í55. $airro.igua Çris - CÍ1jí]nt //SQ - CYA: 07.752-Otü
E-grL/: (l 1) 44.16-6í4s / 1446-6420 i 4446-6s44 / 4146-6066 - E-94ai[ aníc.{iritacoes@cam*racajamar.sp.gar,.6r


